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Deliberação CBH-ALPA Nº. 078/2008 de 17 de junho de 2008, que aprova o Plano de Trabalho, Organização Administrativa e o Cronograma de Atividades para a Implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil (1988);

Considerando a Constituição do Estado de São Paulo (1989);

Considerando a Lei Estadual 7.663 de 30 de dezembro de 1991 que estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em especial no Artigo 3ª, inciso III que reconhece o recurso hídrico como um bem público, de valor econômico, cuja utilização deve ser cobrada, observados os aspectos da quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias hidrográficas;

Considerando a Lei Federal nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamentou o inciso XIV do artigo 21 da Constituição Federal, e alterou o artigo 1º da Lei nº. 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº. 7.990, de 28 de dezembro de 1989; em especial o Capítulo III “dos Comitês de Bacia”;

Considerando a Lei Estadual 12.183 de 29 de dezembro de 2005 que dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, condicionantes e valores e dá outras providências;

Considerando o Artigo 7º da Lei Estadual 12.183 onde indica que a cobrança poderá ser realizada pela entidade responsável pela outorga de direito de uso nas Bacias Hidrográficas desprovidas de Agências de Bacias e o Parágrafo Único “(...) O produto da cobrança correspondente à Bacia em que for arrecadado será creditado na subconta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO (...) à conta geral do Fundo, a quota-parte que couber à Bacia, necessária à implantação e desenvolvimento das bases técnicas e instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, conforme deliberado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (...)”;

Considerando o Decreto Estadual 50.667 de 30 de março de 2006 que regulamentou dispositivos da Lei nº. 12.183 de 29 de dezembro de 2005, que trata de cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo;

Considerando a Deliberação nº. 076/2007 do CBH – ALPA, em toda sua introdução e nos seus artigos, com destaque para o Artigo 3º, que determina que o Plano de Trabalho, Organização Administrativa e Cronograma de Atividades deverão ser apresentados e aprovados em reunião a ser realizada no 1º semestre de 2008, através de Deliberação Conjunta de todas as Câmaras Técnicas do CBH ALPA, sob a coordenação do GT – Cobrança de Uso dos Recursos Hídricos.
Delibera:

Artigo 1º - O plano de trabalho terá as seguintes ações e atividades a serem implementadas: 
a) Deliberação do Grupo de Trabalho da Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos;
b) Elaboração da Proposta de Cobrança;
c) Aprovação da Proposta de Cobrança;
d) Divulgação da Cobrança;
e) Cadastro Específico para Cobrança;

f) Ato Convocatório;

g) Boletos de Cobrança;

h) Utilização dos Recursos Arrecadados.

As referidas ações serão implementadas de acordo com cronograma anexo a esta deliberação.
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Artigo 2º - O GT de Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos será formado por 08 membros, sendo 04 membros da Sociedade Civil, 02 membros de Órgãos de Saneamento e 02 membros de Órgãos de Licenciamento, além do representante do CETEC – Fundação Paulista, empresa contratada para realizar as ações de cadastro e atualização do Plano de Bacias conforme  relação que segue:

Sociedade Civil
ADS - Marco André Ferreira d’Oliveira                                                      
ABRAGE - Ivan Takeshi Toyama                                                                
SINDIPAR - Fábio Stecca D'Angiéri                                                         
ABES - Josué Tadeu Leite França                                                               
  

Órgãos de Saneamento
SABESP - Edvaldo de Almeida                                                           
P. M. de Ipaussu - Adelaide Mafalda C. Rodrigues                                    
Órgãos Licenciadores
DAEE - David Franco Ayub                                                                        
CETESB - Dirceu Micheli                                                                            
CETEC

Lucio Augusto Pimentel Lopes                                                                    
A alteração destes membros somente ocorrerá por ausência em três reuniões seguidas ou por solicitação do mesmo, sendo que a Diretoria Executiva do CBH ALPA dentro dos princípios de participação propostos acima indicará a entidade e o membro substituto para compor o GT.

A organização dos trabalhos para funcionamento do GT, será definida pelos seus componentes em primeira reunião, sendo que o GT deverá contar nesta composição com o mínimo de 01 Coordenador, 01 Coordenador Adjunto e 01 Secretário Geral, para realização dos trabalhos.
Artigo 3º - O cronograma de atividades seguirá o modelo estabelecido pelos Comitês que já iniciaram a cobrança que, modelo este adotado pelo Estado nas oficinas referentes a Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos, adaptado as condições especificas do CBH ALPA, sendo apresentado em quadro anexo I, desta deliberação.
Artigo 4º - Todos os procedimentos deverão ser avaliados e aprovados de forma prévia pelas Câmaras Técnicas do CBH ALPA, para posterior Deliberação ser enviada ao colegiado do CBH ALPA, para analise, discussão e votação.

Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado.
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